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Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

RICARDO BRUNO SILVA BATISTA 
Secretário de Administração 

Publicado por: 
Francisca Marques da Silva Lima 

Código Identificador:4425DDC3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 006/2021, DE 07 DE MAIO DE 2021 

 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 

providências. 

  

A Prefeitura Municipal de Angicos, por meio da Secretaria Municipal 

de Administração, Planejamento, Licitações, Contratos, Compras e 

Tecnologia e no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 

Decreto Executivo Municipal nº 13/2017, de 30 de maio de 2017, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Conceder ao Sr. Miguel Pinheiro Neto, Mat. 3335, 

ocupante do cargo de Prefeito do Município de Angicos, 4 (quatro) 

diárias, a fim de custear despesas de transporte e alimentação, com o 

objetivo de tratar da busca de Emendas Parlamentares e recursos 

financeiros junto ao Ministério de Desenvolvimento Regional e 

outros, para o município de Angicos, com a finalidade de implantar 

projetos estruturantes como também expandir as ações de saúde do 

município, nos dias 12 à 14 de maio de 2021, em Brasília/DF. 

  

Art. 2º - A saída está programada para 4h no dia 10 de maio de 2021 e 

retorno previsto para 8h no dia 14 de maio de 2021. 

  

Art. 3º - O valor de uma diária para fora do estado é de R$ 800,00 

(oitocentos reais) para esse cargo, quatro diárias totaliza R$ 3.200,00 

(três mil e duzentos reais). Assim, esse é o valor a ser concedido. 

  

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

RICARDO BRUNO SILVA BATISTA 
Secretário de Administração 

Publicado por: 
Francisca Marques da Silva Lima 

Código Identificador:5BBEEC19 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 

SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGAO ELETRONICO 

PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2021. 

 

PROCESSO Nº 19040002/2021 - PREGÃO ELETRONICO 

PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2021. Fica 

HOMOLOGADA a decisão prolatada pelo Pregoeiro Oficial da 

Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal, nos 

termos do art. 38, inciso VII e art. 43, inciso VI da Lei 8.666/93 e Lei 

Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, à (s) empresa (s) vencedora 

(s): Empresas vencedoras: SISAEDUC SISTEMAS LTDA - Tipo: 

ME - CNPJ: 37.512.587/0001-28, com o valor global de R$ 

26.000,00 (vinte e seis mil reais). Conforme Ata de Julgamento anexa 

aos autos do processo, que tem como objetivo a Elaboração de 

Registro de preços para a Contratação de empresa especializada em 

fornecimento de sistema de gestão da educação em nuvem, mediante 

licença anual de uso, especificamente ferramentas de gestão de 

escolas, cursos, anos letivos, matrículas, turmas, professores, 

diretores, coordenadores, alunos, pais, diários de classe, boletim 

escolar, transporte escolar, merenda escolar, portal de ensino online, 

estatísticas de monitoramento do sistema educacional municipal, 

incluindo treinamento, manutenção e suporte técnico. Objetivando 

suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

da Prefeitura Municipal de Apodi/RN, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência). 

. 

Apodi/RN, 26 de maio de 2021. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:A5FDFFCD 

 
SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGAO ELETRONICO 

PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2021. 

 

PROCESSO Nº 03050001/2021 - PREGÃO ELETRONICO 

PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2021. Fica 

HOMOLOGADA a decisão prolatada pelo Pregoeiro Oficial da 

Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal, nos 

termos do art. 38, inciso VII e art. 43, inciso VI da Lei 8.666/93 e Lei 

Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, à (s) empresa (s) vencedora 

(s): Empresas vencedoras: CONCEITOS NET SERVICOS DE 

COMUNICACAO E MULTIMIDIA EIRELI - ME CNPJ: 

05.548.307/0001-45, do item 01 com o valor global de R$ 160.000,00 

(cento e sessenta mil reais).. Conforme Ata de Julgamento anexa aos 

autos do processo, que tem como objetivo a Elaboração de Registro de 

preços para a Contratação de empresa especializada no Fornecimento 

de serviços de Internet, Fibra Óptica na zona Urbana e nas 

Comunidades de Melancias, Córrego e Soledade e ponto a ponto ou 

fibra Óptica nos demais pontos da Zona Rural, para o atendimento as 

necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Apodi/RN, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I 

(Termo de Referência). 

. 

Apodi/RN, 26 de maio de 2021. 

  

ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:19301A63 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

LEI MUNICIPAL Nº 1717/2021 DE 26 DE MAIO DE 2021 

 

PLL nº. 0062/2021 Autor, Adailton José Targino  

  
Dá Denominação de rua MANSIDÃO existente no 

bairro Bacurau I na cidade Apodi-RN e dá outras 

providencias. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE APODI, Estado do Rio Grande do 

Norte, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 

Municipal de Vereadores votou e aprovou, e ele sanciona e promulga 

a seguinte Lei: 

  

Art. 1º - Fica denominada a rua MANSIDÃO existente no bairro 

Bacurau I na cidade de Apodi – Rio Grande do Norte, cujo logradouro 

e arruamento são nominados com a seguinte característica de 

identificação: 

I – Atualmente a rua se chama ANILDA FERNANDES DE 

OLIVEIRA – passando a chamar-se rua MANSIDÃO. 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal obrigado afixar na rua 

placa indicativa com a denominação da referida rua, bem como adotar 

todas as providencias de praxe junto aos órgãos e instituições oficiais. 


